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A Dr.ª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3.º Juízo do Tribunal 
de Comércio de Lisboa, faz saber:

Encerramento de Processo
nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente:
 - “Sósanidades II - Limpezas Mecânicas, Ld.ª “ - N. I. F. 506542661, 

com sede em Travessa Terras de Santana, n.º 3, Portão 3, Santa Isabel, 
Lisboa:

Administrador de Insolvência:
 - Isabel Álvaro de Jesus Costa Vidal  - com endereço em Av.ª Marquês 

de Tomar, n.º 18, 1.º Dt.º, 1050 -155 Lisboa:
Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 

identificado, foi encerrado.
A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
 - Ser a massa insolvente insuficiente para satisfazer as custas do 

processo e as restantes dívidas da massa insolvente  -
Efeitos do encerramento:
1) Cessam todos os efeitos que resultaram da declaração de insol-

vência, recuperando o devedor o direito de disposição dos seus bens e 
a livre gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da eventual 
qualificação da insolvência como culposa;

2) Cessam as atribuições do administrador de insolvência, com ex-
cepção das referentes à apresentação de contas;

3) Os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos contra 
o devedor;

4) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos;

3 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — 
O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.

300704979 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 5727/2008

Processo de insolvência n.º 966/08.2TBOAZ
Requerente: Limpartrans Transportes — L.da

Devedor: Hgl — Indústria de Calçado, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 1.º Juízo Cível de Oli-

veira de Azeméis, no dia 29 de Julho de 2008, pelas 16 horas, foi pro-
ferida sentença de declaração de insolvência do devedor:

Hgl — Indústria de Calçado, Unipessoal, L.da, número de identifica-
ção fiscal 505717743, endereço: Rua Ferreira de Castro, Fontanheira, 
3720 -024 Carregosa Oaz, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Hélder Alexandre Gonçalves Leite, estado civil: solteiro, nascido(a) 

em 18 de Novembro de 1982, nacional de Portugal, bilhete de identidade 
n.º 12111809, endereço: Lugar de Fontanheira, 3720 -000 Carregosa, a 
quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Dr(a). Rui Castro Lima, endereço: Rua Combatentes da Grande 
Guerra, 29, 3810 -087 Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º — CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 de Setembro de 2008, pelas 14:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
juiz (artigo 193.º do CIRE).

30 de Julho de 2008. — A Juíza de Direito, Carla Maria Marques 
Couto. — O Oficial de Justiça, Susana Silva.

300607179 

 3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL 
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PAREDES

Anúncio n.º 5728/2008

Insolvência pessoa singular (Requerida)
Processo: 1878/08.5TBPRD

Requerente: P.E.C. - Nordeste, Indústria de Produtos Pecuários do 
Norte, S. A.

Insolvente: António Gaspar Barbosa Rodrigues

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: António Gaspar Barbosa Rodrigues, NIF — 194786951, 
BI — 10177446, Endereço: Padrão, Sobrosa, 4580 -000 Paredes

Administradora de insolência: Dr.ª Daniela Fernandes, Endereço: 
Praça do Bom Sucesso, 61, Trade Center — 5.º — Sala 507, 4150 -146 
Porto
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Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insuficiência 
da massa insolvente (artigo 230, n.º 1, d), do CIRE)

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233.º do CIRE.
5 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Berta F. Gonçalves 

Pacheco. — O Oficial de Justiça, Paulo Manuel N. Santos.
300713159 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE SOURE

Anúncio n.º 5729/2008

Processo: 359/07.9TBSRE — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: Vidal e Freitas, Lda.
Credor: Vango Scotland, Ltd.ª e outro(s)...
Notificação de credores e outros interessados
nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Soure, Secção Única de Soure, no dia 

18 -09 -2007, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es):

Vidal e Freitas, Lda., NIF — 500979324, Endereço: Rua Evaristo 
Carvalho 13, 3130 -241 Soure, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Abílio dos Santos Ferreira, estado civil: Casado,, NIF — 100164323, 

Endereço: Avenida Dr. Abel das Neves, Edifício Cerca dos Anjos, 
Bloco 1, 3.º, 3130 -000 Soure

António Manuel da Silva Ferreira, estado civil: Casado, NIF 186134703, 
Endereço: Avenida Dr. Abel Neves, Edf. Cerca Anjos, n.º 1, 3.º -J, 
Soure, 3130 -000 Soure, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Notificando -se todos interessados que foi substituído o Administrador 
da Insolvência, sendo nomeado o Dr. Vítor Manuel Ramos, Endereço: 
Urbanização Vale Verde, Lote 41, Loja A, 2415 -773 Leiria

28 de Agosto de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Cláudia Cáce-
res. — O Oficial de Justiça, Maria dos Anjos Martins.

300694813 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALE DE CAMBRA

Anúncio n.º 5730/2008

Processo: 272/08.2TBVLC — Insolvência pessoa
singular (Requerida)

Requerente: Mario de Jesus Soares de Oliveira e outro(s)...
Insolvente: Martinho Tavares e Olivia Tavares de Sousa
No Tribunal Judicial de Vale de Cambra, 1.º Juízo de Vale de Cambra, 

no dia 28 -05 -2008, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Martinho Tavares, estado civil: Casado nascido(a) em 22 -12 -1939 fre-
guesia de Cepelos [Vale de Cambra], NIF — 146379268, BI — 2827501, 
Endereço: Av. Inf. D. Henrique, 5, Edif. Dallas, 3730 -241 Vale de Cam-
bra

Olivia Tavares de Sousa, estado civil: Casado, NIF — 146379250, 
Endereço: Av. Infante D. Henrique,5, Vale de Cambra, 3730 -000 Vale 
de Cambra, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Emília Manuela, Endereço: R. Jornal Correio da Feira, 11 -1.º, 
4520 -234 Santa Maria da Feira

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -11 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o 
prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu 
termo para o primeiro dia útil seguinte.

3 de Setembro de 2008. — A Juíza de Direito, Susana Maria Godinho 
Fernandes Cajeira. — O Oficial de Justiça, Maria José.

300706347 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VALONGO

Anúncio n.º 5731/2008

Processo n.º 141/08.6TBVLG — Insolvência 
de pessoa singular (requerida)

Requerente: LEOCARNES, Comércio & Indústria de Carnes & De-
rivados, L.da

Insolvente: Elisabete Silva Marques.
No Tribunal Judicial de Valongo, 1.º Juízo de Valongo, no dia 7 de 

Julho de 2008, às 17 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência e no dia 3 de Setembro de 2008 pelas 18 horas foi proferido 
despacho de rectificação da mesma, da devedora:

Elisabete Silva Marques, nascido(a) em 7 de Maio de 1972, natu-
ral de Luxemburgo, nacional de Portugal, número de identificação 
fiscal 194588998, bilhete de identidade n.º 10658840, endereço: Rua 
Santiago, 44 — 46, 2900 Setúbal.

Para administrador da insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Amadeu José Maia Monteiro de Magalhães, endereço: Casal Novo, 
Real, 4605 -000 Vila Meã.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado [alínea i) do artigo 36.º — CIRE].




